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Sumário  

O que auditámos? 

O presente Relatório contém os resultados da auditoria direcionada para o apuramento de 
responsabilidade financeira pela contratação de um empréstimo de curto prazo pelo 
Município da Praia da Vitória, que foi amortizado no ano subsequente ao da sua 
contratação. 

A ação foi realizada na sequência da informação prestada pelo Município. 

O que concluímos? 

 Em 14-01-2022, o Município da Praia da Vitória celebrou um contrato de 
empréstimo de curto prazo, até ao montante de 2 000 000,00 euros, com vigência 
até 31-12-2022, para financiamento de tesouraria do Município. 

 No entanto, o empréstimo não foi totalmente amortizado no mesmo ano 
económico em que foi contraído, o que contraria o disposto no artigo 50.º, n.º 1, da 
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

O que recomendamos? 

O Município da Praia da Vitória deve assegurar que os empréstimos a curto prazo são 
amortizados até ao final do exercício económico em que foram contratados. 
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Antecedentes e enquadramento da ação 

1 O Município da Praia da Vitória informou o Tribunal de Contas que, em 2022, contraiu um 
empréstimo bancário de curto prazo em regime de conta-corrente, no montante de 
2 000 000,00 euros, cuja última amortização ocorreu em janeiro de 2023 . 

2 É de ter presente que o referido contrato foi denominado pelas partes como «Contrato de 
crédito (Abertura de Crédito em Conta Corrente)», configurando um contrato de 
empréstimo de curto prazo, como previsto no artigo 50.º, n.º 1, do Regime Financeiro das 
Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais - RFALEI2, pelo que, doravante, será 
referido como contrato de empréstimo de curto prazo. 

3 A amortização do empréstimo de curto prazo em ano diferente do ano da sua contratação 
contraria o disposto no artigo 50.º, n.º 1, do RFALEI. 

4 Deste modo, verificaram-se indícios da eventual prática da infração financeira prevista no 
artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas – LOPTC . 

5 Em consequência, foi determinada a realização desta ação . 

6 A ação realizou-se em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos 
Açores do Tribunal de Contas . 

7 A nível do Plano Estratégico Trienal do Tribunal de Contas para 2023-2025, a ação 
enquadra-se no eixo prioritário 2.7 – «Aumentar a eficácia no apuramento de eventuais 
infrações financeiras e na efetivação da sua responsabilidade», e no âmbito do objetivo 
estratégico 2 – «Rigor e responsabilidade». 

2. Natureza, âmbito, objetivos e metodologia  

2.1. Natureza e âmbito 

8 A ação tem a natureza de auditoria de apuramento da responsabilidade financeira 
resultante da amortização do empréstimo de curto prazo em ano diferente do ano da sua 
contratação, em violação do disposto no artigo 50.º, n.º 1, do RFALEI. 

                                                      

 Cf. ofício n.º S-CMPV/2023/1329, de 26-04-2023, doc. 01.01.02. 

 Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto. 

 Doc. 01.02. 

 Aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2022, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 4, de 05-01-2023, p. 189, sob o n.º 6/2022-PG, e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, 
II série, n.º 7, de 10-01-2023, sob o n.º 1/2023.  

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/Resolucoes/Documents/2022/res006-2022-pg.pdf
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9 O âmbito temporal da ação compreende-se desde a outorga do contrato de empréstimo 
de curto prazo, em 14-01-2022, no montante de 2 000 000,00 euros, até 25-01-2023 (data 
da última amortização do empréstimo). 

10 A entidade auditada é o Município da Praia da Vitória. 

2.2. Objetivos 

11 De acordo com o plano global da auditoria , a ação tem por objetivos verificar como foi 
executado um contrato de empréstimo, celebrado pelo Município da Praia da Vitória, e, 
sendo o caso de se verificar o incumprimento de normas financeiras, apurar a 
correspondente responsabilidade financeira. 

2.3. Metodologia e fases da auditoria  

12 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e elaboração do 
relato e do relatório, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suportados 
nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, designadamente no seu Manual de 
Auditoria – Princípios Fundamentais, com as adaptações que se consideraram pertinentes, 
em função do tipo e natureza da auditoria.  

13 Na fase de planeamento, teve-se em conta a informação e elementos documentais 
prestados pelo Município da Praia da Vitória . 

14 A execução da ação envolveu a apreciação dos atos suscetíveis de configurar eventuais 
infrações geradoras de responsabilidade financeira e a obtenção dos elementos 
probatórios, designadamente, contrato de empréstimo e autorizações e comprovativos de 
pagamentos. 

15 A recolha das evidências de auditoria foi efetuada junto da entidade auditada . 

16 Face à natureza da ação e aos elementos disponíveis, não foram realizados trabalhos de 
campo. 

17 As verificações efetuadas sustentaram-se na legislação vigente à data dos factos relatados, 
a qual é mencionada no Apêndice I. 

18 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice II por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. 
O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas 
referências feitas a esses documentos ao longo do relato, identifica-se apenas o respetivo 
número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

                                                      

 Aprovado por despacho de 24-07-2023 (doc. 02.01.).  

 Doc.os  01.01.01 a 01.01.08. 

 Doc. 02.02.  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Pages/Manuais-do-Tribunal-de-Contas.aspx
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Pages/Manuais-do-Tribunal-de-Contas.aspx
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3. Condicionantes e limitações 

19 Não ocorreram situações suscetíveis de condicionar o trabalho de auditoria, sendo de 
realçar a colaboração prestada pela entidade auditada. 

4. Contraditório 

20 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto nos 
artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido à entidade auditada e ao eventual 
responsável, Ricky Joe Baptista, Vice-Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória . 

21 As pronúncias obtidas encontram-se reproduzidas em anexo e foram tidas em conta na 
elaboração do presente Relatório . 

5. Identificação dos responsáveis 

22 No período abrangido pela ação, a Câmara Municipal da Praia da Vitória tinha a seguinte 
constituição : 

Quadro 1 – Constituição da Câmara Municipal da Praia da Vitória 

6. Regime do endividamento das autarquias locais 

23 O RFALEI, dispõe sobre o regime de crédito e de endividamento municipal, prevendo que 
os municípios podem contrair empréstimos, incluindo aberturas de crédito, junto de 
quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder crédito .  

                                                      

 Doc.0s 05.01.01 e 05.01.02. 

 Doc.os 05.02.01 a 05.02.04. 

 Relação de responsáveis que integra o processo de prestação de contas (Conta n.º 215/2022), atas das reuniões ordinárias 
da Câmara Municipal da Praia da Vitória, disponíveis em www.cmpv.pt, e doc. 03.01.27.  

 Cf. Artigo 49.º, n.º 1, do RFALEI. 

http://www.cmpv.pt/
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24 Os tipos de empréstimo acima referidos podem ser de curto prazo  ou de médio e longo 
prazos . 

25 Os contratos de empréstimo celebrados pela autarquias locais geram dívida pública e, 
neste âmbito, importa distinguir que se entende por dívida pública fundada a dívida que é 
«contraída para ser totalmente amortizada num exercício orçamental subsequente ao 
exercício no qual foi gerada», conforme se estabelece na alínea b) do artigo 3.º do Regime 
Geral de Emissão e Gestão da Dívida Pública - RGEGDP , e que, por seu lado, a dívida pública 
flutuante é a dívida que é «contraída para ser totalmente amortizada até ao termo do 
exercício orçamental em que foi gerada», de acordo com a alínea a), do mesmo artigo . 

26 Assim, os contratos de empréstimo de curto prazo geram dívida pública flutuante, sendo 
que os contratos de empréstimo de médio e longo prazo geram dívida pública fundada . 

27 Nos termos do artigo 50.º, n.º 1, do RFALEI, os contratos de empréstimo de curto prazo 
devem ser totalmente amortizados no ano da sua celebração. 

28 O incumprimento do disposto no artigo 50.º, n.º 1, do RFALEI, por amortização em ano 
diferente do ano da contratação, consubstancia uma infração a uma norma financeira 
passível de gerar responsabilidade financeira sancionatória . 

29 A responsabilidade financeira sancionatória recai sobre o agente ou agentes da infração . 

30 Os titulares dos órgãos executivos das autarquias locais apenas serão responsáveis se não 
tiverem «ouvido as estações competentes» ou se, tendo sido esclarecidos «por estas em 
conformidade com as leis, haj[am] adoptado resolução diferente», nos termos do n.º 2 do 
artigo 61.º da LOPTC, conjugado com o n.º 1 do artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de 
fevereiro de 1933 . 

31 A responsabilidade financeira só ocorre se a ação for praticada com culpa (a título de dolo 
ou de negligência) . 

                                                      

 Cf. artigo 50.º do RFALEI. 

 Cf. artigo 51.º do RFALEI. 

 Lei n.º 7/98, de 3 de fevereiro. 

 Conceito que de resto é aplicável à Administração Local, conforme sufragado no Acórdão do Tribunal de Contas 
n.º 03/2013 - 1ª S/PL, de 06-02-2023 (proferido no Recurso Ordinário n.º 14/2012), pp 9, 10 e 11. 

 Entendendo-se como tal a dívida que é «contraída para ser totalmente amortizada num exercício orçamental subsequente 
ao exercício no qual foi gerada», conforme se estabelece na alínea b) do artigo 3.º da Lei n.º 7/98, de 3 de fevereiro, que 
aprova o Regime Geral de Emissão e Gestão da Dívida Pública - RGEGDP. 

 Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC. 

 Artigo 61.º, n.º 1, da LOPTC, aplicável por remissão do artigo 67.º, n.º 3, do mesmo diploma. 

 Sobre o assunto, cf. o disposto no n.º 1 do artigo 80.º-A da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprova o Regime 
Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), nos termos do qual a responsabilidade 
financeira «recai sobre os membros do órgão executivo quando estes não tenham ouvido os serviços competentes para 
informar ou, quando esclarecidos por estes em conformidade com as leis, hajam tomado decisão diferente». 

 Artigos 61.º, n.º 5, e 67.º, n.º 3, da LOPTC. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/7-1998-223628
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/7-1998-223628
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/acordaos/1spl/Documents/2013/ac003-2013-1spl.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/acordaos/1spl/Documents/2013/ac003-2013-1spl.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/7-1998-223628
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409
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32 O grau de culpa é avaliado de harmonia com as circunstâncias do caso, sendo que, em 
caso de negligência, o Tribunal de Contas pode reduzir ou relevar a responsabilidade em 
que houver ocorrido o infrator, nos termos do artigo 64.º, n.os 1 e 2, da LOPTC.  
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PARTE II 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

7. Factos apurados – Formação e execução do contrato de empréstimo 

33 Tendo por base os elementos documentais recolhidos no âmbito da auditoria, apuraram-se 
os factos que a seguir se descrevem: 

a) Em 03-11-2021, a Câmara Municipal da Praia da Vitória deliberou, por unanimidade, 
sob proposta da Presidente da Câmara Municipal : 

 

b) A referida deliberação teve por fundamentos: 

 

c) Em 15-12-2021, a Câmara Municipal, mediante proposta da sua Presidente , 
deliberou , nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais , aprovar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal:  

 

                                                      

 Proposta I-CMPV/2021/1803, de 28-10-2021 (doc. 03.01.09). 

 Proposta I-CMPV/2021/1980, de 06-12-2021 (doc. 03.01.09). 

 Ata da reunião da Câmara Municipal, de 15-12-2021(doc. 03.01.04). 

 RJAL, publicado no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
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d) A referida deliberação teve os seguintes pressupostos: 

 

e) Em 27-12-2021, a proposta de contratação do financiamento a curto prazo, na 
modalidade de conta corrente até ao montante de 2 000 000,00 euros a movimentar 
durante o ano de 2022, foi aprovada pela Assembleia Municipal da Praia da Vitória, 
por unanimidade . 

f) Em 12-01-2022, a Câmara Municipal da Praia da Vitória aprovou, por unanimidade, 
as cláusulas contratuais do contrato de empréstimo de curto prazo . 

g) Em 14-01-2022, o Município da Praia da Vitória celebrou o contrato de crédito em 
regime de abertura de crédito em conta corrente, com o Banco BPI, S.A., até ao 
montante de 2 000 000,00 euros, com vigência até 31-12-2022, para financiar a 
tesouraria do Município . 

Quadro 2  Contrato de «Abertura de Crédito em Conta Corrente» 

  

h) Entre 24-01-2022 e 28-04-2022, foi creditado na conta do Município o valor de 
2 000 000,00 euros. 

Quadro 3  Pedidos de libertação de créditos e recebimentos 

 

   
 

  
  

  

 

                                                      

 Ata da reunião da assembleia municipal, de 27-12-2021 (doc. 03.01.05). 

 Ata da reunião da câmara municipal, de 12-01-2022 (doc. 03.01.07). 

 Contrato (doc. 03.01.03). 
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i) Até 31-12-2022, foram pagos, a título de comissões, juros e amortização de capital, 
respetivamente, os valores de 1 100,00 euros, 6 614,31 euros e 1 000 000,00 euros, 
o que totalizou o montante de 1 007 641,31 euros. 

Quadro 4  Pagamentos de comissões, juros e amortização até 31-12-2022 

 

 

 

 

 

 

  

  

j) Em 29-12-2022, o Município da Praia da Vitória informou o banco, por ofício 
assinado pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal, que «face a constrangimentos 
financeiros deste município, não vamos conseguir amortizar o empréstimo de curto 
prazo de 2022, no valor de €2.000.000,00, na sua totalidade. O mesmo será 
amortizado no decorrer do mês de janeiro de 2023.» . 

k) Em 04-01-2023, Carlos Leal Rocha, Chefe da Divisão de Recursos Humanos e 
Financeiros do Município da Praia da Vitória, enviou uma comunicação eletrónica 
para um destinatário da instituição financeira , informando que aguardava uma 
transferência do Governo Regional dos Açores para poder proceder à liquidação do 
valor remanescente da conta caucionada, como a seguir se transcreve: 

                                                      

 Ofício com ref.ª 2224/2022-350.40.401, de 29-12-2022 (doc. 03.01.17). 

 Comunicação eletrónica, de 04-01-2023 (doc. 01.01.06). 
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l) Apesar de solicitados pela equipa de auditoria , a entidade auditada não remeteu 
informações técnicas, deliberações do executivo camarário ou da assembleia 
municipal, ou qualquer outro documento que evidencie que os órgãos do município 
tomaram conhecimento ou aprovaram a matéria relativa ao não cumprimento do 
prazo de amortização do contrato de empréstimo e da amortização no ano 
subsequente ao da sua contração. 

m) O empréstimo só foi totalmente amortizado em 25-01-2023, sendo que os 
correspondentes juros remuneratórios e juros de mora foram pagos em 12-05-2023.  

Quadro 5  Pagamentos de amortização e juros, após 31-12-2022 

 

 

  

 

  

n) Os pagamentos feitos em 2023 foram todos autorizados pela Presidente da Câmara 
Municipal da Praia da Vitória. 

                                                      

 Ofício com ref.ª 1356-UAT I – EP, de 31-07-2023 (doc.02.02). 
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o) No entanto, em 28-04-2023, o Município da Praia da Vitória deu conhecimento à 
Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas (SRATC)32, por ofício assinado 
pela Presidente da Câmara Municipal, de que havia celebrado, em 2022, um contrato 
de empréstimo de curto prazo, no valor de 2 000 000,00 euros, que deveria ter sido 
amortizado até 31-12-2022, mas que só o foi integralmente em janeiro de 2023. 

p) De acordo com a informação prestada, o atraso na amortização do empréstimo 
deveu-se ao facto de o Município só ter obtido a verba necessária para esse efeito 
em janeiro de 2023 , quando recebeu uma transferência do Governo Regional dos 
Açores, no montante de 1 000 000,00 euros, ao abrigo de um contrato ARAAL, 
celebrado entre ambos para o pagamento da última tranche na aquisição de três 
prédios do Bairro Americano de Santa Rita: 

 

q) Verifica-se que foi publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores o 
Contrato ARAAL n.º 12/2022, de 16-12-2022 , onde se convencionava uma 
comparticipação financeira no valor de 1 000 000,00 euros (cf. a sua cláusula 2.ª), 
prevendo o início da sua vigência no dia imediato ao da sua publicação e o seu termo 
em 31-12-2022 (cf. a sua cláusula 8.ª). 

r) Posteriormente, esse contrato foi alterado pelo Contrato ARAAL n.º 3/2023, de 
01-03-2023 , cujos efeitos retroagem a 31-12-2022, sendo de destacar a alteração da 
redação da cláusula 8.ª onde se passa a ler que «o presente contrato inicia a sua 
vigência no dia imediato ao da sua publicação e termina a 31 de março de 2023». 

8. Da não amortização de empréstimo de curto prazo até ao final do exercício económico 
em que foi contraído 

34 No âmbito desta ação, relevam, em particular, os seguintes factos: 

Quadro 6  Síntese da matéria de facto 

  

  000,00 euros. 

  

                                                      

 Cf. ofício com ref.ª 1329/2023, de 26-04-2023 (doc.os 01.01.01 e 01.01.02). 

 Doc. 01.01.02. 

 Doc. 03.01.26. 

 Doc. 03.01.25. 
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35 Nos termos do artigo 50.º, n.º 1, do RFALEI, «Os empréstimos a curto prazo são contraídos 
apenas para ocorrer a dificuldades de tesouraria, devendo ser amortizados até ao final do 
exercício económico em que foram contratados» (sublinhado nosso). 

36 Assim, na sequência da deliberação da Assembleia Municipal da Praia da Vitória de 
27-12-2021, o contrato de empréstimo de curto prazo foi outorgado em 14-01-2022, com 
vigência contratual até 31-12-2022, para ocorrer a dificuldades de tesouraria. 

37 Porém, a totalidade da amortização apenas foi efetuada em 25-01-2023, verificando-se, 
deste modo, o incumprimento do prazo de amortização inicialmente fixado. 

38 Tal incumprimento é reconhecido no ofício outorgado pelo Vice-Presidente da Câmara 
Municipal da Praia da Vitória, dirigido ao Banco BPI, S.A., em 29-12-2022, no qual se 
informou que o contrato de empréstimo de curto prazo não seria cumprido no prazo 
inicialmente fixado (até 31-12-2022) . 

39 Não consta da documentação apresentada pelo Município que tal incumprimento, para 
além do ofício acima referido, tenha sido objeto de qualquer formalização ou, sequer, que 
tenha sido levado ao conhecimento da Assembleia Municipal da Praia da Vitória, órgão que 
tinha autorizado a celebração do contrato de empréstimo. 

40 Tão-pouco consta, da documentação disponibilizada pelo Município, qualquer referência 
ao facto de a dívida pública flutuante decorrente do contrato de empréstimo de curto prazo 
ter passado a constituir dívida pública fundada, sendo que, nessa sequência e em 
cumprimento do disposto no artigo 46.º, n.º 1, alínea a), da LOPTC, o ato de que resulta o 
aumento de dívida pública fundada estaria sujeito a fiscalização prévia. 

41 Posteriormente ao ofício referido a § 38 acima, a Presidente da Câmara Municipal da Praia 
da Vitória autorizou três pagamentos, a título de amortização do capital, juros de 
empréstimo e juros de mora no ano de 2023 (respetivamente em 25-01-2023 e em 
12-05-2023), titulados pelas ordens de pagamento n.os 160/2023 (de 25-01-2022), 1193/2023 
(de 12-05-2023) e 1195/2023 (de 12-05-2023). 

42 Os pagamentos relativos à amortização do capital e aos juros do empréstimo constituem 
despesas que inicialmente estavam previstas, ou decorrem da utilização do capital, tendo 
sido previamente autorizadas pelos órgãos competentes , pelo que configuram o 
cumprimento das obrigações contratuais do Município, ainda que em ano diferente do da 
sua autorização inicial. 

43 Quanto ao pagamento da quantia devida a título de juros de mora, sendo uma obrigação 
decorrente do incumprimento do prazo contratual de amortização do empréstimo pelo 

                                                      

 Doc. 03.01.17. 

 Doc.os 03.01.04 e 03.01.05. 
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Município , não se encontrava previamente autorizada, nem seria expectável caso o 
Município tivesse cumprido com a sua obrigação contratual. 

9. Eventual responsabilidade financeira 

44 O incumprimento do prazo contratual de amortização do empréstimo de curto prazo 
consubstancia a violação do disposto no n.º 1 do artigo 50.º do RFALEI, norma de natureza 
financeira, que determina que «Os empréstimos a curto prazo são contraídos apenas para 
ocorrer a dificuldades de tesouraria, devendo ser amortizados até ao final do exercício 
económico em que foram contratados» (sublinhado nosso).  

45 Como tal, verifica-se a violação da referida norma financeira, sendo que o desrespeito pelo 
cumprimento de normas sobre a elaboração e execução dos orçamentos, bem como da 
assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos, é suscetível 
de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa fixada entre o limite 
mínimo correspondente a 25 UC e o limite máximo correspondente a 180 UC , nos termos 
do artigo 65.º, n.os 1, alínea b), e 2, da LOPTC. 

46 Acresce que o pagamento de juros de mora, no montante de 1 916,67 euros, devidos pelo 
incumprimento, pelo Município, do prazo contratual de amortização, consubstancia um 
pagamento indevido, na medida em que decorre do incumprimento contratual, em 
violação pelo Município do disposto no n.º 1 do artigo 50.º do RFALEI. 

47 Os pagamentos ilegais que causarem dano para o erário público são suscetíveis de gerar 
responsabilidade financeira reintegratória, que envolve a obrigação de repor as 
importâncias abrangidas pela infração, nos termos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 59.º 
da LOPTC. 

48 A responsabilidade financeira recai sobre o agente da ação, bem como sobre os 
«funcionários e agentes (…) que não esclareçam os assuntos da sua competência de 
harmonia com a lei», em conformidade com as disposições conjugadas dos artigos 61.º, 
n.os 1 e 4, e 67.º, n.º 3, da LOPTC. 

49 No caso, o incumprimento do prazo de amortização do contrato foi informado pelo 
Vice-Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória, Ricky Joe Baptista, e os 
pagamentos foram autorizados pela Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória,
Vânia Marisa Borges Figueiredo. 

                                                      

 Destacando-se a previsão da cláusula oitava, n.º 1, do contrato de empréstimo de curto prazo, onde se lê: «Sem prejuízo 
do disposto na Cláusula “Resolução do Contrato e/ou Vencimento Antecipado do Crédito”, em caso de mora, total ou 
parcial, do Cliente, no pagamento de qualquer um dos montantes devidos nos termos do presente contrato (como por 
exemplo a título de capital, de juros, de comissões, de despesas ou de qualquer outra quantia devida nos termos deste 
contrato), poderá o Banco aplicar, sobre o montante em mora e durante o prazo em que a mesma subsistir, a taxa de 
juros remuneratórios acrescida da sobretaxa legal de mora máxima que à data vigorar». 

 A que corresponde os montantes mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros. A responsabilidade financeira 
é efetivada através de processo de julgamento de responsabilidade financeira (artigos 58.º, n.º 3, 89.º, n.º 1, alínea a), e 
108.º da LOPTC). 



 
 

16 

50 Sendo o agente da ação um titular do órgão executivo de uma autarquia local, este apenas 
será responsável se não tiver «ouvido as estações competentes» ou se, tendo sido 
esclarecido «por estas em conformidade com as leis, haj[a] adoptado resolução diferente», 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933. 

51 A estrutura organizacional dos Serviços do Município da Praia da Vitória consta do 
Regulamento publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 24 de agosto de 2020, 
através do Despacho n.º 8216/2020 . 

52 O referido Regulamento prevê uma estrutura constituída por cinco unidades orgânicas 
flexíveis: i) Divisão de Recursos Humanos e Financeiros, ii) Divisão Administrativa e 
Jurídica, iii) Divisão de Investimentos e Ordenamento do Território, iv) Divisão de Gestão 
de infraestruturas e Logística, e v) Divisão de Planeamento Estratégico e Relações Externas.  

53 Com destaque para a matéria agora em análise, a Divisão de Recursos Humanos e 
Financeiros compreende os seguintes serviços: i) Secção de Contabilidade, ii) Setor de 
Gestão Orçamental e Patrimonial, iii) Setor Financeiro e de Tesouraria, iv) Serviço de 
Recursos Humanos e Qualidade, v) Serviço de Aprovisionamento e Armazém, e vi) 
Gabinete de Ação Social. 

54 E compete a essa Divisão de Recursos Humanos e Financeiros «Assegurar o controlo sobre 
a legalidade dos procedimentos e atos administrativos que corram nos serviços 
municipais» (artigo 38.º, alínea m), do Regulamento). 

55 Ao Chefe de Divisão de Recursos Humanos e Financeiros cabe, designadamente, 
«Assegurar a execução de todas as tarefas que se insiram no âmbito da gestão de recursos 
humanos, financeiros e patrimoniais, de acordo com o estabelecido legalmente e mediante 
critérios de boa gestão» (artigo 39.º, alínea a), do Regulamento, com sublinhado nosso) e 
«Organizar os processos para obtenção de crédito e garantias junto das instituições 
financeiras e proceder ao respetivo acompanhamento contabilístico»(artigo 39.º, alínea d), 
do Regulamento). 

56 No caso, não resulta qualquer evidência de que tenha sido solicitada à Divisão de Recursos 
Humanos e Financeiros, ou que tenha sido prestada pelo seu dirigente máximo, qualquer 
informação sobre as implicações e consequências legais decorrentes do incumprimento, 
pelo Município, do prazo contratual e legal de amortização do empréstimo de curto prazo, 
no sentido de este não ser totalmente amortizado até 31-12-2022, ou seja, no ano em que 
foi contraído. 

57 Compete ao presidente da câmara «Executar as deliberações da câmara municipal e 
coordenar a respetiva atividade», bem como «Dar cumprimento às deliberações da 
assembleia municipal, sempre que para a sua execução seja necessária a intervenção da 
câmara municipal», como decorre do artigo 35.º, n.º 1, alíneas b) e c), respetivamente, do 
Anexo I do RJAL. 

                                                      

 Doc. 03.01.22. 

https://dre.pt/application/conteudo/115375895
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58 Considerando que o ofício de comunicação ao Banco BPI, S.A., referente ao 
incumprimento, pelo Município, do prazo de amortização do contrato de empréstimo, com 
data de 29-12-2022, foi subscrito pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal, a quem cabe 
substituir a Presidente nas suas faltas e impedimentos, Ricky Joe Baptista , entende-se que 
é o autor da decisão de não amortização dentro do prazo contratual e, nessa medida, é 
sobre este que recai a responsabilidade pelo incumprimento do prazo de amortização do 
empréstimo e consequente violação do artigo 50.º, n.º 1, do RFALEI.  

59 No entanto, a responsabilidade financeira só ocorre se a ação for praticada com culpa .  

60 No caso, resulta da matéria de facto que o autarca não terá questionado os serviços 
competentes sobre as consequências legais do incumprimento, pelo Município, do prazo 
de amortização do contrato de empréstimo e da amortização do empréstimo no ano 
subsequente ao da sua contração. 

61 No exercício do contraditório, institucional e pessoal, o Município e o eventual responsável 
apresentaram pronúncias de teor idêntico em que, dito de forma sumária, reconhecem os 
factos descritos, mas contestam a sua qualificação jurídica. 

62 Os alegantes começam por afirmar que «a contração do empréstimo de curto prazo teve 
como pressuposto as dificuldades sazonais de tesouraria e o desequilíbrio provocado pela 
aquisição dos terrenos de Santa Rita (cf. al. b) dos factos do relato) e tinha como 
pressuposto a sua amortização no ano de 2022, também mediante a transferência por 
parte da Região Autónoma dos Açores (RAA) da quantia de 1.000.000,00 € (um milhão de 
euros) mediante contrato ARAAL».  

63 Reforçam ainda que «A não transferência por parte da RAA da quantia referida em 3. 
impossibilitou o Município de cumprir atempadamente a sua obrigação de pagamento do 
referido empréstimo de curta duração, na forma de conta corrente caucionada até 31-12-
2022» mas que esta ocorreu «logo que a referida verba foi creditada a seu favor e assim 
podendo honrar os seus compromissos».  

64 E continuam «o Município não contraiu um empréstimo de curta duração, sabendo que 
não tinha como o cumprir, antes pelo contrário, havia (como veio a acontecer) suporte 
financeiro para o cumprimento do referido empréstimo».  

65 Para logo concluírem que «As alterações à vigência do contrato (cf. als. r) e s) do relato) 
foram da exclusiva responsabilidade do outorgante RAA, sendo o município da Praia da 
Vitória, e os seu órgãos, completamente alheios ao sucedido e sem qualquer capacidade 
de interferir no seu curso».  

66 Ora, é de sublinhar que das deliberações do órgãos municipais e do contrato de empréstimo 
não consta nenhuma referência, cláusula ou condição que torne o cumprimento das 
obrigações do Município dependente de quaisquer transferências de capital provenientes do 
Governo Regional para o Município da Praia da Vitória, nem tal seria admissível.  

                                                      

 Como decorre do artigo 57.º, n.º 3, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e doc. 03.03.27. 

 § 31, supra. 



 
 

18 

67 Deste modo, o Município não apresentou um fundamento jurídico válido para incumprir o 
contrato e, consequentemente, a lei, quanto ao prazo de amortização do empréstimo.  

68 Sobre a ausência de culpa, foi alegado em contraditório «ao referido Vice-Presidente 
apenas é imputado o facto de ter informado o Banco BPI, S.A., que o Município da Praia 
da Vitória não iria cumprir o prazo de amortização do contrato de empréstimo de curto de 
prazo celebrado entre a duas entidades, invocando as razões para tal», questionando-se de 
seguida «onde reside a culpa do senhor Vice-Presidente neste procedimento? (…) Em 
comunicar que, por motivos que são alheios ao órgão a que momentaneamente presidia, 
estava este impossibilitado de cumprir com a amortização do empréstimo e 
consequentemente com o art.º 50.º n.º 1 da RFALEI. (…) Só porque assinou uma 
informação onde explica que o empréstimo de curta duração não pode ser amortizado no 
ano económico de 2022, por razões absolutamente alheias ao órgão executivo que integra, 
e por maioria de razão a ele própria».  

69 Por último, concluíram os alegantes que «Por todo o exposto, deve o presente processo 
ser arquivado por total ausência de fundamentos de facto e de direito que preencham as 
responsabilidades financeiras sancionatória ou reintegratória, nos termos aqui expostos» 
e que «Caso assim não se entenda, o que por mera hipótese se coloca, atentas as 
circunstâncias das sua atuação e a ausência de antecedentes, devem ser relevadas as 
responsabilidades do signatário». 

70 Sobre esta matéria, recorde-se que, apesar de solicitado, a entidade auditada não remeteu 
ao Tribunal quaisquer informações técnicas, deliberações do executivo camarário ou da 
assembleia municipal, ou qualquer outro documento que evidencie que os órgãos do 
município tomaram conhecimento ou aprovaram a matéria relativa ao incumprimento do 
prazo de amortização do contrato de empréstimo. 

71 Em consequência, importa esclarecer que, na ausência de uma decisão ou deliberação, 
formalizada nos termos das regras legais que regem o funcionamento e a ação dos órgãos 
municipais, o ofício, remetido ao Banco BPI, S.A., com data de 29-12-2022, em que se 
declarou a intenção de o Município não amortizar o empréstimo até ao fim do ano em que 
o mesmo foi contratado, constitui a única evidência da decisão tomada. 

72 E foi o facto de tal ofício ter sido assinado pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal que 
conduziu à convicção de que terá sido ele a tomar a decisão.  

73 Ora, a análise das respostas dadas em contraditório, do contexto e das circunstâncias em 
que os factos, entre si conjugados, ocorreram, não permite afirmar que o agente agiu com 
culpa. 
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74 Na verdade, no final do ano de 2022, o Município da Praia da Vitória, tinha em caixa o 
montante de 267 186,39 euros43, o que não permitia fazer face à amortização do valor total 
do empréstimo de curto prazo. 

75 Por outro lado, apesar de a lei não permitir consignar qualquer receita para a amortização 
do empréstimo , a verdade é que houve um planeamento financeiro de amortização do 
empréstimo,  considerando-se, para esse efeito, a transferência do Governo Regional dos 
Açores, no montante de 1 000 000,00 euros, ao abrigo do contrato ARAAL celebrado, que 
deveria ter ocorrido até final de 2022.  

76 Neste contexto, não podemos afirmar que se verifica uma violação do dever objetivo de 
cuidado a que, em concreto, o agente está obrigado, nem que se verifica a inobservância 
do cuidado que o agente está em condições de observar. Efetivamente, as circunstâncias 
demonstram que existiu o cuidado de planear a origem dos meios financeiros necessários 
para a amortização tempestiva do empréstimo, que por circunstâncias fora do controlo do 
agente da infração, vieram a ser transferidos fora do prazo.  

77 Nestas circunstâncias, não terá restado outra alternativa que não fosse a de reconhecer, 
perante a instituição de crédito, que se havia constituído em mora no cumprimento do 
contrato de empréstimo, assumindo todas as consequências contratuais e legais daí 
decorrentes.  

78 Não terá existido, portanto, nem uma intenção de incumprir o prazo de amortização do 
empréstimo e de violar a lei, nem uma conduta negligente, tanto mais que também releva 
a atuação de boa fé do Município ao ter voluntariamente informado o Tribunal das 
circunstâncias e do modo como foi contraído e executado o contrato de empréstimo de 
curto prazo.  

79 Por conseguinte, e apesar de se verificar o elemento objetivo da infração financeira, não se 
verifica o elemento subjetivo da culpa, enquanto pressuposto da responsabilidade 
financeira, pelo que não há lugar a responsabilidade financeira. 

80 Fica, assim, prejudicada a pronúncia sobre o invocado em sede de contraditório, quanto 
às condições que poderiam contribuir para a relevação da responsabilidade financeira. 

  

                                                      

 Cf. Balanço constante do processo de prestação de contas (Conta n.º 215/2022). 

 Cf. artigo 9.º-C, n.º 1, do RFALEI. 
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PARTE III 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

10. Principais conclusões 

81 Face ao acima exposto, destacam-se as seguintes conclusões: 

Pontos 
do 

relatório 
Conclusões 

7. 
Em 14-01-2022, o Município da Praia da Vitória celebrou um contrato de 
empréstimo de curto prazo, até ao montante de 2 000 000,00 euros, com vigência 
até 31-12-2022, para financiar a tesouraria do Município. 

7. e 8. 
O contrato era gerador de dívida pública flutuante, porque o empréstimo deveria 
ser integralmente amortizado no mesmo ano económico em que foi contraído 
(2022), em cumprimento do artigo 50.º, n.º 1, do RFALEI. 

7. 

No entanto, em 29-12-2022, o Município da Praia da Vitória informou o banco, por 
ofício assinado pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal, que face a 
constrangimentos financeiros, não iria amortizar a totalidade do empréstimo em 
2022, e que o mesmo seria amortizado no decorrer do mês de janeiro de 2023. 

7. e 9. 

A entidade auditada não remeteu ao Tribunal quaisquer informações técnicas, 
deliberações do executivo camarário ou da assembleia municipal, ou qualquer 
outro documento que evidencie que os órgãos do município tomaram 
conhecimento ou aprovaram a matéria relativa ao incumprimento do prazo de 
amortização do contrato de empréstimo. 

9. 

Na ausência de uma decisão ou deliberação, formalizada nos termos das regras 
legais que regem o funcionamento e a ação dos órgãos municipais, o ofício, 
remetido ao Banco, com data de 29-12-2022, em que se declarou a intenção de o 
Município não amortizar o empréstimo até ao fim do ano de 2022, constitui a única 
evidência da decisão tomada. 

8. 

O incumprimento do prazo de amortização do empréstimo de curto prazo, com a 
violação do disposto no artigo 50.º, n.º 1, do RFALEI, não foi dado a conhecer aos 
órgãos municipais competentes que haviam deliberado autorizar o contrato em 
causa. 

7. e 8. 

Na sequência do incumprimento do prazo de amortização do contrato, a 
Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória autorizou três pagamentos, a 
título de amortização do capital, juros de empréstimo e juros de mora no ano de 
2023 (o primeiro em 25-01-2023 e os dois últimos em 12-05 2023). 

9. 

O pagamento de juros de mora, no montante de 1 916,67 euros, devidos pelo 
incumprimento, pelo Município, do prazo contratual de amortização do 
empréstimo de curto prazo, consubstancia um pagamento indevido que causou 
um dano ao erário público, na medida em que decorre da violação pelo Município 
do disposto no n.º 1 do artigo 50.º do RFALEI. 
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Pontos 
do 

relatório 
Conclusões 

9. 
A situação apurada é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, 
nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC e reintegratória, nos termos 
do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 59.º da referida lei. 

6. A responsabilidade financeira só ocorre se a ação for praticada com culpa (a título 
de dolo ou de negligência) . 

9. 

 

Após análise do contraditório, dos contextos e circunstâncias em que os factos, 
entre si conjugados, ocorreram, verifica-se o seguinte: 

− No final de 2022, o Município da Praia da Vitória tinha em caixa o montante 
de 267 186,39 euros, o que não permitia fazer face à amortização do valor 
total do empréstimo de curto prazo; 

− Houve um planeamento financeiro de amortização do empréstimo,  
considerando-se, para esse efeito, a transferência do Governo Regional dos 
Açores, no montante de 1 000 000,00 euros, ao abrigo do contrato ARAAL 
celebrado, que deveria ter ocorrido até final de 2022; 

− Neste contexto, não podemos afirmar que se verifica uma violação do dever 
objetivo de cuidado a que, em concreto, o agente está obrigado, nem que se 
verifica a inobservância do cuidado que o agente está em condições de 
observar; 

− Não terá existido, portanto, nem uma intenção de incumprir o prazo de 
amortização do empréstimo e de violar a lei, nem uma conduta negligente; 

− Por conseguinte, e apesar de se verificar o elemento objetivo da infração 
financeira, não se verifica o elemento subjetivo da culpa, enquanto 
pressuposto da responsabilidade financeira, pelo que não há lugar a 
responsabilidade financeira. 
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11. Recomendação  

82 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, formula-se ao Município 
da Praia da Vitória a seguinte recomendação: 

Recomendação Base legal 

Assegurar que os empréstimos a curto prazo são amortizados até 
ao final do exercício económico em que foram contratados. 

Artigo 50.º, n.º 1, do 
RFALEI 

83 Com o acatamento da recomendação formulada, o Tribunal de Contas espera impactos 
positivos no cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da gestão financeira 
pública, da transparência e da responsabilidade. 
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12. Decisão 

Aprovo o presente Relatório de auditoria, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea 
a), conjugados com os artigos 105.º, n.º 1, e 107.º, n.º 1, alínea a), da LOPTC, e artigo 
81.º, alínea a), do Regulamento do Tribunal de Contas. 

Para efeito de acompanhamento do grau de acatamento da recomendação formulada, 
a Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória deverá enviar ao Tribunal de 
Contas, até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia dos contratos de empréstimo de curto 
prazo celebrados nos anos de 2023, 2024 e 2025, acompanhada dos comprovativos da 
respetiva amortização. 

Expressa-se à entidade auditada e ao Vice-Presidente da Câmara Municipal da Praia da 
Vitória, ouvidos em contraditório, o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela 
colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, 
de 31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia do presente Relatório à Presidente da Câmara Municipal da Praia da 
Vitória, para efeitos do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 35.º do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, e ao Vice-Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória, 
ouvido em contraditório.  

Remeta-se também cópia do presente Relatório ao Presidente do Governo Regional.  

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos 
termos do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC.  

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 30 de novembro de 2023. 

 

A Juíza Conselheira 
 
 
 
 
 

 (Cristina Flora) 
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Anexos 
Respostas dadas em contraditório 
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I – Município da Praia da Vitória 
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II – Vice-Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória 
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I – Legislação citada 
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 O RFALEI foi posteriormente alterado pela Lei n.º 29/2023, de 4 de julho. 

 O RJAL foi posteriormente alterado pela Lei n.º 24-A/2022, de 23 de dezembro. 
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II – Índice do dossiê corrente 
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